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IGM ANTI 
HANTAVIRUS  

1 125 HBSAG  UN 2.000,0
0

30,00 60.000,00

1 126 HDL  UN 1.500,0
0

25,00 37.500,00

1 127 HELICOBACTER 
PYLORI - NAS 
FEZES  

UN 50,00 165,00 8.250,00

1 128 HEMATOCRITO  UN 50,00 20,00 1.000,00
1 129 HEMOCISTEINA  UN 10,00 64,00 640,00
1 130 HEMOCROMATOSE 

C282Y, H63D E S65C
UN 10,00 380,00 3.800,00

1 131 HEMOGLOBINA 
GLICADA  

UN 3.000,0
0

35,00 105.000,00

1 132 HEMOGRAMA  UN 3.000,0
0

30,00 90.000,00

1 133 HEPATITE A-ANTI 
HAV lgG  

UN 10,00 40,00 400,00

1 134 HEPATITE A-ANTI 
HAV lgM  

UN 10,00 40,00 400,00

1 135 HEPATITE B- ANTI- 
HBE  

UN 10,00 40,00 400,00

1 136 HEPATITE B- ANTI 
HBC  

UN 10,00 80,00 800,00

1 137 HEPATITE B- ANTI 
HBC lgM  

UN 10,00 40,00 400,00

1 138 HEPATITE B- ANTI 
HBS  

UN 10,00 40,00 400,00

1 139 HEPATITE B- HBEAG UN 10,00 40,00 400,00
1 140 HEPATITE B- 

QUANTIFICAÇÃO 
POR PCR  

UN 10,00 250,00 2.500,00

1 141 HEPATITE C ANTI 
HCV  

UN 20,00 50,00 1.000,00

1 142 HEPATITE C 
QUANTIFICAÇÃO 
POR PCR  

UN 20,00 290,00 5.800,00

1 143 HEPATITE D  UN 20,00 80,00 1.600,00
1 144 HERPES 1 E 2- 

ANTICORPOS 
IGM/IGG  

UN 50,00 140,00 7.000,00

1 145 HISTONA-
ANTICORPOS  

UN 10,00 120,00 1.200,00

1 146 HIV  UN 100,00 30,00 3.000,00
1 147 HIV-

QUANTIFICAÇÃO 
POR PCR  

UN 50,00 390,00 19.500,00

1 148 HLA B27- UN 30,00 140,00 4.200,00
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DETECÇÃO POR 
PCR  

1 149 HLA DK2/DR8  UN 10,00 470,00 4.700,00
1 150 HOMO OSTEINA 

URINARIA  
UN 10,00 35,00 350,00

1 151 HORMONIO 
ADRENOCORTICOT
ROFICO- ACTH  

UN 50,00 50,00 2.500,00

1 152 HORMONIO ANTI-
MULLERIANO  

UN 10,00 230,00 2.300,00

1 153 HORMONIO DO 
CRESCIMENTO  

UN 10,00 40,00 400,00

1 154 HORMONIO 
FOLICULO 
ESTIMULANTE FSH  

UN 100,00 34,00 3.400,00

1 155 HORMONIO 
LUTEINIZANTE LH  

UN 100,00 35,00 3.500,00

1 156 HTLV I E II  UN 10,00 60,00 600,00
1 157 IGE ACARO  UN 10,00 40,00 400,00
1 158 IGE DE FUNGOS   UN 10,00 50,00 500,00
1 159 IGE DE LEITE DE 

VACA F2  
UN 10,00 65,00 650,00

1 160 IGE MELANCIA F329 UN 10,00 65,00 650,00
1 161 IGE PAINEL (GX1)-

GRAMINEAS  
UN 10,00 65,00 650,00

1 162 IGE PARA 
ALIMENTOS  

UN 10,00 40,00 400,00

1 163 IGE PELO ANIMAL  UN 10,00 40,00 400,00
1 164 IGF-1  UN 10,00 80,00 800,00
1 165 IGFBP-3  UN 10,00 90,00 900,00
1 166 IMUNE 

ELETROFORESE DE 
PROTEINAS  

UN 10,00 70,00 700,00

1 167 IMUNOGLOBINA A 
IGA  

UN 10,00 38,00 380,00

1 168 IMUNOGLOBINA E 
IGE  

UN 50,00 38,00 1.900,00

1 169 IMUNOGLOBINA E 
IGG  

UN 10,00 38,00 380,00

1 170 IMUNOGLOBINA M 
IGM  

UN 10,00 38,00 380,00

1 171 INSULINA  UN 10,00 35,00 350,00
1 172 KPTT  UN 500,00 25,00 12.500,00
1 173 LDL  UN 1.500,0

0
20,00 30.000,00

1 174 LEISHMANIA- 
IGM/IGG  

UN 40,00 80,00 3.200,00

1 175 LEISHMANIA- UN 10,00 35,00 350,00
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PESQUISA  
1 176 LEPTINA  UN 10,00 75,00 750,00
1 177 LEPTOSPIROSE 

IGM/IGG  
UN 10,00 130,00 1.300,00

1 178 LINFA CUTÂNEA  UN 20,00 35,00 700,00
1 179 LINFOCITO T 

CITOTOXICO CD4+   
UN 20,00 95,00 1.900,00

1 180 LINFOCITO T 
CITOTOXICO CD8+  

UN 10,00 95,00 950,00

1 181 LIPASE  UN 10,00 35,00 350,00
1 182 LIPIDIOS  UN 10,00 35,00 350,00
1 183 LIPOPROTEINAS A  UN 10,00 45,00 450,00
1 184 LITIO  UN 50,00 36,00 1.800,00
1 185 LYME  UN 50,00 145,00 7.250,00
1 186 MAGNESIO  UN 20,00 30,00 600,00
1 187 METANEFRINA NO 

PLASMA   
UN 10,00 350,00 3.500,00

1 188 METANEFRINA 
URINARIA 24 H  

UN 10,00 120,00 1.200,00

1 189 MICROALBUMINA 
NA URINA  

UN 10,00 30,00 300,00

1 190 MICROALBUMINURI
A- 24 HORAS  

UN 10,00 35,00 350,00

1 191 MONONUCLEOSE- 
ANTICORPOS 
HETEROFILOS  

UN 10,00 30,00 300,00

1 192 MUCOPROTEINAS  UN 100,00 30,00 3.000,00
1 193 MUTAÇÕES C677T E

A1298C  
UN 10,00 350,00 3.500,00

1 194 PARASITOLÓGICO 
DE FEZES  

UN 1.000,0
0

20,00 20.000,00

1 195 PARCIAL DE URINA  UN 2.500,0
0

25,00 62.500,00

1 196 PCR- PROTEINA C 
REATIVA  

UN 500,00 30,00 15.000,00

1 197 PEPTIDEOS  UN 10,00 70,00 700,00
1 198 PESQUISA DE 

ESTREPTOCOCOS 
GRUPO B  

UN 10,00 120,00 1.200,00

1 199 PESQUISA DE 
FUNGOS  

UN 10,00 30,00 300,00

1 200 PESQUISA DE 
LEUCOCITOS  

UN 10,00 30,00 300,00

1 201 PESQUISA 
MUTAÇÃO DO GENE
MTHFR  

UN 10,00 350,00 3.500,00

1 202 PESQUISAS DE 
OXIURUS  

UN 10,00 30,00 300,00
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1 203 PESQUISAS DE 
SANGUE OCULTO  

UN 500,00 30,00 15.000,00

1 204 PLAQUETAS  UN 500,00 25,00 12.500,00
1 205 POTÁSSIO  UN 200,00 30,00 6.000,00
1 206 PRÓ BNP  UN 20,00 70,00 1.400,00
1 207 PROGAF-DOSAGEM 

DE TACROLIMUS  
UN 10,00 270,00 2.700,00

1 208 PROLACTINA  UN 50,00 35,00 1.750,00
1 209 PROTEINA C-

ANTIGENICA  
UN 50,00 280,00 14.000,00

1 210 PROTEINA C-
FUNCIONAL  

UN 10,00 150,00 1.500,00

1 211 PROTEINA DO LEITE UN 10,00 65,00 650,00
1 212 PROTEINA 

URINARIA 24H  
UN 200,00 35,00 7.000,00

1 213 PSA  UN 2.500,0
0

25,00 62.500,00

1 214 PSA TOTAL/LIVRE  UN 100,00 40,00 4.000,00
1 215 PTH  UN 10,00 40,00 400,00
1 216 RAIVA-SOROLOGIA  UN 10,00 370,00 3.700,00
1 217 RELAÇÃO 

PROTEICA/CRETINI
NA URINARIA  

UN 10,00 35,00 350,00

1 218 RENINA  UN 10,00 90,00 900,00
1 219 RETICULOCITOS  UN 10,00 30,00 300,00
1 220 ROTAVIRUS-

PESQUISA  
UN 20,00 50,00 1.000,00

1 221 RUBIOLA IGG/IGM  UN 20,00 90,00 1.800,00
1 222 SECREÇÃO 

VAGINAL E 
AFRESCO  

UN 500,00 30,00 15.000,00

1 223 SELENIO  UN 20,00 35,00 700,00
1 224 SEROTONINA 

SERICA  
UN 10,00 80,00 800,00

1 225 SHBG  UN 20,00 50,00 1.000,00
1 226 SODIO  UN 50,00 30,00 1.500,00
1 227 SOMATOMEDINA C-

IGF-1  
UN 10,00 80,00 800,00

1 228 SOROLOGIA PARA 
RUBÉOLA IGG/IGM  

UN 50,00 90,00 4.500,00

1 229 STREPTOCOCCUS 
ANTICORPOS IGG 
23 SOROTIPOS  

UN 20,00 250,00 5.000,00

1 230 T3  UN 800,00 30,00 24.000,00
1 231 T4  UN 800,00 30,00 24.000,00
1 232 T4 LIVRE  UN 700,00 30,00 21.000,00
1 233 TAP  UN 500,00 25,00 12.500,00
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1 234 TEMPO DE 
COAGULAÇÃO  

UN 150,00 20,00 3.000,00

1 235 TEMPO DE 
SANGRAMENTO  

UN 200,00 20,00 4.000,00

1 236 TESTE DE LACTOSE UN 100,00 80,00 8.000,00
1 237 TESTE DE LACTOSE

PRE DISPOSIÇÃO 
GENETICA  

UN 50,00 190,00 9.500,00

1 238 TESTOSTERONA  UN 100,00 40,00 4.000,00
1 239 TESTOSTERONA 

LIVRE  
UN 50,00 40,00 2.000,00

1 240 TGO  UN 800,00 30,00 24.000,00
1 241 TGP  UN 800,00 30,00 24.000,00
1 242 TIPAGEM 

SANGUINEA  
UN 800,00 25,00 20.000,00

1 243 TIREOGLOBULINA  UN 50,00 30,00 1.500,00
1 244 TOXICOLOGICO  UN 20,00 150,00 3.000,00
1 245 TOXOCARA IGG, 

IGM  
UN 50,00 80,00 4.000,00

1 246 TOXOPLASMOSE  UN 2.000,0
0

80,00 160.000,00

1 247 TOXOPLASMOSE 
IGG, IGM  

UN 800,00 80,00 64.000,00

1 248 TRAB- ANTICORPOS
ANTI RECEPTOR DE 
TSH  

UN 20,00 70,00 1.400,00

1 249 TRANSFERRINA  UN 10,00 38,00 380,00
1 250 TRIGLICERIDEOS  UN 1.000,0

0
30,00 30.000,00

1 251 UREIA  SC 500,00 25,00 12.500,00
1 252 UROCULTURA  UN 1.500,0

0
30,00 45.000,00

1 253 UROCULTURA E 
ANTIBIOGRAMA  

UN 2.000,0
0

55,00 110.000,00

1 254 VARICELA ZOSTER 
IGM/IGG  

UN 10,00 100,00 1.000,00

1 255 VDRL  UN 2.500,0
0

30,00 75.000,00

1 256 VDRL 
QUANTITATIVO  

UN 100,00 30,00 3.000,00

1 257 VHS- VELOCIDADE 
DE 
HEMOSSEDIMENTA
ÇÃO  

UN 500,00 25,00 12.500,00

1 258 VITAMINA A  UN 50,00 44,00 2.200,00
1 259 VITAMINA B12  UN 100,00 40,00 4.000,00
1 260 VITAMINA B3  UN 20,00 540,00 10.800,00
1 261 VITAMINA B5  UN 20,00 790,00 15.800,00
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1 262 VITAMINA B6  UN 20,00 85,00 1.700,00
1 263 VITAMINA C  UN 100,00 75,00 7.500,00
1 264 VITAMINA D  UN 300,00 50,00 15.000,00
1 265 VITAMINA E  UN 50,00 120,00 6.000,00
1 266 VITAMINA K  UN 50,00 380,00 19.000,00
1 267 ZICA (PCR EM 

TEMPO REAL)  
UN 10,00 580,00 5.800,00

1 268 ZINCO  UN 10,00 50,00 500,00
TOTAL 2.144.210,00

CLÁUSULA SEXTA

1.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 2.144.210,00 (dois milhões cento
e quarenta e quatro mil e  duzentos e dez reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão
descritos no orçamento vigente:

 
Exercício da

Despesa
Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4840 004 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4850 303 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4860 374 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4870 494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4880 1494 3.3.90.39.00.00

2025 10.301.0009.2052 4890 1496 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:

A vigência deste contrato é de 22 de setembro de 2025 até 21 de setembro de 2026.

Parágrafo  único.  Este  contrato  é  de  fornecimento  contínuo,  portanto,  poderá  ser  prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR,  22 de setembro de 2025. 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade
Nr.: 25/2025

 Processo Adm.: 229/2025
 Data do Processo: 17/09/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 229/2025
b) Nr. Licitação 25/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 19/09/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

DE ESTUDO TÉCNICO E LEVANTAMENTO, PARA CRIAR CRITÉRIOS QUE
PRIORIZEM A CONTRATAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATRAVÉS DE UM
ESTUDO DE VIABILIDADE LOCAL E REGIONAL, COM A ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE LEI(S) E/OU DECRETO(S) MUNICIPAIS, REGULAMENTANDO A
FORMA PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL IRÁ APLICAR A
PRIORIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REGIDOS PELA LEI
14.133/2021

Empresa(s) vencedora(s): 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
CNPJ 75.110.585/0001-00
RUA CAETÉ Curitiba-PR
CEP 80220-300

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação de pessoa
jurídica especializada para realização de estudo técnico e
levantamento, para criar critérios que priorizem a contratação
das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
local ou regionalmente, através de um estudo de viabilidade
local e regional. Com a elaboração de projeto de lei(s) e/ou
decreto(s) municipais, regulamentando a forma pela qual a
administração municipal irá aplicar a prioridade nos processos
licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021.

UN 1,00 45.000,00 45.000,00

TOTAL 45.000,00

R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO BOVINO:33348170915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
40312993000151, OU=videoconferencia, CN=SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2025.09.19 10:58:48-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:3334817091
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TERMO DE RECISÃO UNILATERAL AO 
CONTRATO Nº 32/2025, REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº03/2024 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR E A 
PESSOA FÍSICA CRISTIANE MARCON DE 
OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 
de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR 
AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil 
RG nº 1.420.491 SESP/PR, e CRISTIANE MARCON DE OLIVEIRA, pessoa física, brasileiro(a), 
maior. inscrito no CPF sob o nº 109.238.799-43, portador da cédula de identidade civil RG nº 
13.939.554-9, com sede na rua Claudio Cieslake, nº 79, L17, Q37, CEP: 85.340-000 – Rio Bonito do 
Iguaçu – PR, tendo em vista o que consta no Chamamento Público  nº 03/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, RESOLVEM 
RESCINDIR AMIGAVELMENTE o presente contrato, decorrente de Chamamento Público nº 03/2024 
e a Inexigibilidade nº 02/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: Fica rescindido, a partir do dia 28 de agosto  de 2025, o 
Contrato nº 3,2/2025, cujo objeto é a contratação na forma de credenciamento de pessoa física para 
prestação de serviço de monitor para atender a demanda da secretaria de educação, Programa 
Educação em Tempo Integral, para o ano letivo de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS: Esta rescisão ocorre, em razão dos efeitos 
decorrentes da inobservância legal contida no art. 90 §2° da Lei nº 14133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente TERMO DE RESCISÃO, será publicado, 
por extrato, no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, correndo as despesas às expensas da 
CONTRATANTE.  
 
 
E por assim as partes decidirem de forma consensual, lavra-se o presente termo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.  
 
 
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
____________________________________ 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:3334817
0915

Assinado de forma digital por 
SEZAR AUGUSTO 
BOVINO:33348170915 
Dados: 2025.09.19 08:36:02 
-03'00'
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

EDITAL Nº 091/2025 
 

EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI; E 

 
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO COM DATA DE 19/09/2025 EXPEDIDO PELA 

CANDIDATA INFRA RELACIONADA SOLICITANDO RECLASSIFICAÇÃO PARA O FINAL DA FILA; 
 

RESOLVO: 
 

TORNAR PÚBLICA a reclassificação da candidata infra relacionado no final da fila dos 
candidatos aprovados para a função de Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental do Processo Seletivo Simplificado PSS nº 001/2025, sendo da classificação na posição nº 68 
(sexagésimo oitava) para classificação na posição nº 116 (centésima décima sexta), permanecendo inalteradas 
as demais classificações para a função de Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental. 
 

INSC 
  

NOME DO CANDIDATO 
  

DATA 
NASC. 

  

Nota 
Prova 

Nota Prova 
de Títulos 

TOTAL 
PONTOS 

CLASSIF 

14759 Cristiane Machado 04/08/1987 51,00 0,00 51,00 116° 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
EDITAL Nº 092/2025 

 
EU, SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
 

RESOLVO: 
 
CONVOCAR os(as) candidatos(as) infra relacionados(as) aprovados(as) no Processo 

Seletivo Público Simplificado nº 001/2025, para provimento de funções públicas na Prefeitura Municipal de Rio 
Bonito do Iguaçu, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 001/2025 Edital nº 001/2025, cuja homologação final foi divulgada por meio do Edital nº 022/2025, 
para apresentação dos seguintes documentos junto ao Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal, sito á Rua 7 de Setembro, n.º 720, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, no prazo 
de até 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste Edital de Convocação, as quais deverão atender aos 
seguintes requisitos e apresentarem os documentos infra relacionados: 

 
I -  DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO 

 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo.  
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;  
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;  
j) atender os requisitos conforme legislação municipal pertinente;  
k) ter bom procedimento, comprovado por certidão de antecedentes criminais, a ser expedida pelo Juízo da 
Comarca onde reside o futuro servidor;  
l) declarar não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto 
no inciso XVI,  
XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20;  
m) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 
II -  DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
 

a) Atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público do Município de Rio Bonito do Iguaçu, PR. 
b) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
c) Atestado médico do candidato;  
d) Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
e) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
f) Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última eleição; 
g) Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união estável; 
h) Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física – CPF do cônjuge ou companheiro; 
i) Fotocópia da Cédula de Identidade do cônjuge ou companheiro; 
j) Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
k) Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física – CPF dos filhos menores de 21 anos; 
l) Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 6 anos; 
m) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, quando couber; 
n) Fotocópia do Comprovante de conclusão de escolaridade/habilitação exigido para o cargo pleiteado; 
o) Carteira de Trabalho; 
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p) Fotocópia do registrado no respectivo Conselho de Classe e do comprovante de estar em dia com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

q) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria “D” ou superior, quando for o caso; 
r) Fotocópia dos certificados de conclusão de cursos especializados de transporte coletivo de passageiros 

transporte de escolar e de emergência, quando for o caso;  
s) Certidão Negativa comprovando não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 

cumprida, de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
t) Declaração assinada pelo candidato comprovando não ter sido demitido por justa causa do serviço público; 
u) Declaração assinada pelo candidato comprovando não estar aposentado em decorrência de cargo, função 

ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

v) Declaração assinada pelo candidato comprovando não estar em exercício de cargo, função ou emprego 
público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

w) Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
x) Comprovante de endereço; 
y) Comprovante de abertura de Conta salário junto ao Banco Bradesco, contendo nº da Agencia e nº da conta; 
 
 
FUNÇÃO:  Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
 

INSC 
  

NOME DO CANDIDATO 
  

DATA 
NASC. 

  

Nota Prova Nota 
Prova 

de 
Títulos 

TOTAL 
PONTOS 

CLASSIF 

14875 VANESSA SEHN 07/09/1987 51,00 0,00 51,00 69° 
14760 CLAUDIA BUSKIEVCZ 25/03/1990 51,00 0,00 51,00 70° 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 22 de setembro de 2025. 
 

 
 

 
SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO - CIT 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------ 
Extrato de C.I.T. nº : 037/2025   
Contratante: Município de Rio Bonito do Iguaçu 
Contratada: SIMONE GOMES DA LUZ 
Função: Professor 20 horas 
Salário Inicial: R$ - 2.506,90   
Prorrogação: 01/10/2025 – 31/12/2025 
Localidade: Conforme Cronograma da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 
 

 
 
 

Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Sezar Augusto Bovino 
Prefeito Municipal 


